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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 619, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Dispõe sobre a estrutura organizacional e a 
denominação dos cargos em comissão e das 
funções de confiança da Secretaria de Estado 
da Proteção e Defesa Civil, altera o Decreto  
nº 1.682, de 2022, que dispõe sobre a estrutura 
organizacional e a denominação dos cargos  
em comissão e das funções de confiança dos 
órgãos e das entidades da Administração 
Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, 
e altera o Decreto nº 349, de 2023, que 
regulamenta a Lei nº 15.953, de 2013, que 
dispõe sobre o Sistema Estadual de Proteção  
e Defesa Civil (SIEPDEC) e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I, III e IV, alínea “a”, do art. 71 da Constituição do 
Estado, conforme o disposto no art. 18-A da Lei nº 16.465,  
de 27 de agosto de 2014, e no § 1º do art. 1º e nos §§ 2º e 3º  
do art. 112 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e de acordo com o que consta dos autos do processo  
nº DC 1451/2024, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Este Decreto estabelece medidas de 

reestruturação organizacional no âmbito da Secretaria de 
Estado da Proteção e Defesa Civil (SDC), com vistas à 
adequada qualificação do corpo técnico designado para a SDC 
e à reconfiguração dos cargos em comissão e das funções  
de confiança previstos para a Pasta. 

 
Art. 2º A nomeação de novos servidores para  

a composição dos quadros da SDC, fica condicionada à 
reconhecida qualificação técnica do candidato em áreas afins 
de proteção e defesa civil, a ser comprovada mediante o 
atendimento de, pelo menos, 1 (um) dos seguintes requisitos: 

 
I – formação acadêmica em instituição de 

ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC) em áreas do conhecimento de interesse da proteção  
e defesa civil, a critério da SDC; 

 

caput

 
II – participação, com aproveitamento, em cursos 

de extensão ou de capacitação promovidos ou reconhecidos 
pela SDC, com carga horária mínima de 250 (duzentas e 
cinquenta) horas-aula; ou 

 
III – experiência profissional prévia de pelo 

menos 2 (dois) anos em atividades correlatas àquelas a serem 
desempenhadas pelo candidato na SDC, a ser validada pelo 
titular da SDC. 

 
§ 1º O cargo de Diretor de Administração e 

Finanças será ocupado preferencialmente por servidor público 
ativo ou inativo da Secretaria de Estado da Administração 
(SEA) ou da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF). 

 
§ 2º As atividades de inteligência no âmbito  

da SDC serão desempenhadas pela Gerência de Operações  
do órgão. 

 
Art. 3º Ficam declaradas como funções de 

interesse policial militar e bombeiro militar, em observância  
ao disposto no inciso V do caput do art. 94 da Lei nº 6.218,  
de 10 de fevereiro de 1983, aquelas exercidas por militares 
estaduais do CBMSC ou da PMSC na estrutura da SDC. 

 

Proteção e Defesa Civil será exercida exclusivamente por 
militares estaduais da Polícia Militar do Estado de Santa 
Catarina (PMSC) ou do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
de Santa Catarina (CBMSC), da ativa ou do Corpo Temporário 
de Inativos da Segurança Pública (CTISP) das respectivas 
corporações. 

 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 5º O Anexo Único do Decreto nº 1.682,  

de 19 de janeiro de 2022, passa a vigorar conforme redação 
constante do Anexo Único deste Decreto. 

 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação, produzindo efeitos: 
 
I – a contar de 20 de abril de 2011, quanto ao 

disposto no art. 3º deste Decreto; 
 
II – a contar de 1º de junho de 2024, quanto ao 

disposto no art. 5º deste Decreto; e 
 
III – na data de sua publicação, quanto aos 

demais dispositivos. 
 

Cod� Mat�: 1001156

Art. 4º O art. 6º do Decreto nº 349, de 17 de 
novembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 6º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 1º A função de Coordenador Regional de 

Proteção e Defesa Civil será exercida exclusivamente por 
militares estaduais da Polícia Militar do Estado de Santa 

 
Florianópolis, 14 de junho de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO  
Marcelo Mendes  

Vânio Boing  
Fabiano de Souza  

 

ANEXO ÚNICO 
 

“ANEXO ÚNICO 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DENOMINAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO  

E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DOS ÓRGÃOS E DAS ENTIDADES  
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 

 
1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA 

 
............................................................................................................................................... 

 
1.16 SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 

 

UNIDADE ORGANIZACIONAL Quantidade Código Nível 

Denominação Cargo/Função    

GABINETE DO SECRETÁRIO       

Consultor Executivo 1 DGE   

Assessor Especial 1 FG 1 

Assessor Especial 2 DGS 1 

Assessor de Gabinete 2 DGS 2 

Assessor de Comunicação 1 DGS 2 

Controlador Interno e Ouvidoria 1 DGS 2 

Coordenador-Geral COREDECs 1 FG 2 

    

ntas 
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GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO       

Assessor de Gabinete 1 DGS 2 

Assessor de Gabinete 1 FG 2 

    

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS       

Diretor de Administração e Finanças 1 DGE   

Assessor Técnico 2 DGS 2 

Gerente de Administração e Finanças 1 FG 2 

Gerente de Planejamento, Orçamento e Convênios  1 FG 2 

Coordenador de Licitações e Contratos 1 FG 1 

Gerente de Gestão de Pessoas 1 FG 2 

Gerente de Tecnologia da Informação 1 FG 2 

Gerente de Captação de Recursos e Prestação de  
Contas 

1 DGS 2 

Gerente de Apoio Operacional 1 DGS 2 

    

DIRETORIA DE GESTÃO DE DESASTRES       

Diretor de Gestão de Desastres 1 FG 1 

Assessor Técnico 3 DGS 2 

Gerente de Monitoramento e Alerta 1 FG 2 

Gerente de Operações 1 FG 2 

Gerente de Logística e Assistência Humanitária 1 FG 2 

Gerente de Produtos Perigosos 1 FG 2 

Gerente de Informações de Desastres 1 DGS 2 

    

DIRETORIA DE GESTÃO DE RISCOS E ADAPTAÇÃO CLIMÁTICA       

Diretor de Gestão de Riscos 1 DGS 1 

Assessor Técnico 1 FG 2 

Assessor Técnico 2 DGS 2 

Gerente de Prevenção e Preparação 1 DGS 2 

Gerente Territorial e Urbano com Resiliência 1 DGS 2 

Gerente de Capacitação e Ensino 1 DGS 2 

Gerente de Educação e Pesquisa 1 DGS 2 

    

DIRETORIA DE OBRAS DE PROJETOS ESPECIAIS       

Diretor de Obras e Projetos Especiais 1 DGS 1 

Assessor Técnico 2 FG 2 

Assessor Técnico 2 DGS 2 

Gerente de Manutenção de Equipamentos Especiais 1 FG 2 

Gerente de Restabelecimento 1 DGS 2 

Gerente de Reconstrução e Ações Estratégicas 1 DGS 2 

      

FUNÇÕES DE CHEFIA       

Supervisor 30 FC 1 

Assistente 7 FC 2 

Auxiliar 4 FC 3 

 
...………………………………………………………………………….………………….” (NR) 

 

Cod� Mat�: 1001157

DECRETO Nº 620, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Homologa situação de emergência no Município  
que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal nº 12.608,  
de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de 
2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, na Lei  
nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto 
nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com o que 
consta nos autos do processo nº DC 1592/2024, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de  

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como  
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Rio do Sul, por 180  
(cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 13.150,  
de 10 de junho de 2024. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da  

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas  
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013,  
e no Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata o 
art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 14 de junho de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Fabiano de Souza 

Cod� Mat�: 1001158

DECRETO Nº 621, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Homologa situação de emergência no Município 
que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto  
federal nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de 
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com o 
que consta nos autos do processo nº DC 1565/2024, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
tempestade Local/Convectiva – Vendaval (COBRADE  
nº 1.3.2.1.5), declarada no Município de Rio Negrinho, por  
180 (cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal  
nº 15.579, de 5 de dezembro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no Decreto 
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Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no Decreto 
nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata  
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 14 de junho de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Fabiano de Souza 

 
Cod� Mat�: 1001159

DECRETO Nº 622, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Homologa situação de emergência no Município 
que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal nº 12.608, 
de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de fevereiro  
de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, na Lei  
nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto  
nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com o que 
consta nos autos do processo nº DC 1550/2024, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de São João do Sul,  
por 180 (cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal  
nº 35, de 14 de maio de 2024. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no Decreto  
nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata  
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 14 de junho de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Marcelo Mendes  
Fabiano de Souza  

 
Cod� Mat�: 1001160

DECRETO Nº 623, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Homologa situação de emergência no Município 
que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal nº 12.608, 
de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de 
2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, na Lei  
nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto  
nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com o que 
consta nos autos do processo nº DC 1549/2024, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Brusque, por 180 (cento 
e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 9.834, de 19  
de maio de 2024. 

 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no Decreto  
nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata  
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 14 de junho de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Marcelo Mendes  
Fabiano de Souza  

 Cod� Mat�: 1001161

DECRETO Nº 624, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Homologa situação de emergência no Município 
que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal nº 12.608, 
de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de fevereiro de 
2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, na Lei  
nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto 
nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com o que 
consta nos autos do processo nº DC 1531/2024, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de 

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como 
Tempestade Local/Convectiva – Chuvas Intensas (COBRADE 
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de Rio do Oeste, por 180  
(cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal nº 3.188,  
de 20 de maio de 2024.  

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da 

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas 
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no Decreto  
nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata  
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
decreto municipal. 

 
Florianópolis, 14 de junho de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Fabiano de Souza 

 Cod� Mat�: 1001162

DECRETO Nº 625, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Dispõe sobre a homologação de pareceres e 
resoluções do Conselho Estadual de Educação 
(CEE). 

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 57 da Lei Complementar nº 170, de 7 de 
agosto de 1998, e de acordo com o que consta nos autos  
do processo nº SED 87088/2024, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Ficam homologados os seguintes 

pareceres e resoluções do Conselho Estadual de Educação 
(CEE), para: 

 
I – desativar voluntária, definitiva e totalmente  

o Geração Mais, rede privada de ensino, Município de São 
Lourenço do Oeste, mantido pela Geração Mais Ltda., 
Município de São Lourenço do Oeste, com base no Parecer 

campus

campus

campus

Lourenço do Oeste, mantido pela Geração Mais Ltda., 
Município de São Lourenço do Oeste, com base no Parecer 
CEDP/CEE/SC nº 057, aprovado em 08/04/2024; 

 
II – desativar voluntária, definitiva e totalmente 

o Centro Social Marista Caçador, rede privada de ensino, 
Município de Caçador, mantido pela Associação Brasileira de 
Educação e Cultura (ABEC), Município de São Paulo/SP, com 
base no Parecer CEDB/CEE/SC nº 059, aprovado em 
08/04/2024; 

 
III – renovar o credenciamento do Colégio 

Geração e a autorização para o funcionamento do Curso de 
Ensino Fundamental (anos iniciais e finais) e do Curso de 
Ensino Médio, mantido por Colégio Beiramar Ltda. ME, rede 
privada de ensino, Município de Florianópolis, com validade  
de 10 (dez) anos a contar da aprovação do Parecer CEE/SC  
nº 160/2024, devendo ser requerida a renovação de seu 
credenciamento e dos cursos autorizados até 6 (seis) meses 
antes do término do vencimento da validade deste 
recredenciamento, nos termos do art. 30 da Resolução 
CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer CEE/SC nº 160, 
aprovado em 09/04/2024; 

 
IV – renovar o reconhecimento do Curso de 

Bacharelado em Serviço Social, vinculado ao Centro de 
Ciências Humanas e da Comunicação, ofertado no campus I  
pela Fundação Universidade Regional de Blumenau (FURB), 
mantida pela própria instituição, com sede no Município de 
Blumenau, até a publicação da nota do próximo Ciclo Avaliativo 
do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior 
(SINAES), com base no Parecer CEE/SC nº 161 e na 
Resolução CEE/SC nº 015, aprovados em 09/04/2024; 

 
V – renovar o reconhecimento do Curso de 

Bacharelado em Psicologia, ofertado no campus de Mafra pela 
Universidade do Contestado (UNC), mantida pela Fundação 
Universidade do Contestado (FUNC), com sede no Município 
de Mafra, até a publicação da nota do próximo Ciclo Avaliativo 
do SINAES, com base no Parecer CEE/SC nº 162 e na 
Resolução CEE/SC nº 016, aprovados em 09/04/2024; 

 
VI – renovar o reconhecimento do Curso de 

Bacharelado em Administração, ofertado no campus de 
Canoinhas pela UNC, mantida pela FUNC, com sede no 
Município de Mafra, até a publicação da nota do próximo Ciclo 
Avaliativo do SINAES, com base no Parecer CEE/SC nº 163  
e na Resolução CEE/SC nº 017, aprovados em 09/04/2024; e 

 

VII – renovar o reconhecimento do Curso de 
Bacharelado em Direito, vinculado ao Centro de Ciências 
Jurídicas, ofertado no campus I pela FURB, mantida pela 
própria instituição, com sede no Município de Blumenau, até  
a publicação da nota do próximo Ciclo Avaliativo do SINAES, 
com base no Parecer CEE/SC nº 164 e na Resolução CEE/SC 
nº 018, aprovados em 09/04/2024. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 14 de junho de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Marcelo Mendes  
Aristides Cimadon  

 
Cod� Mat�: 1001163

DECRETO Nº 626, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Dispõe sobre a homologação de pareceres e 
resoluções do Conselho Estadual de Educação 
(CEE). 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 57 da Lei Complementar nº 170,  
de 7 de agosto de 1998, e de acordo com o que consta nos 
autos do processo nº SED 89990/2024, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Ficam homologados os seguintes 

pareceres e resoluções do Conselho Estadual de Educação 
(CEE), para: 

 
I – autorizar o Curso Técnico de Nível Médio 

em Design Gráfico, eixo tecnológico Produção Cultural e 
Design, ofertado na modalidade presencial e nas formas 
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em Design Gráfico, eixo tecnológico Produção Cultural e 
Design, ofertado na modalidade presencial e nas formas 
integrada ao ensino médio, concomitante e subsequente, no 
Colégio UNIAVAN, localizado na Avenida Marginal Leste,  
nº 3.600, Bairro dos Estados, Município de Balneário Camboriú, 
mantido pela Sociedade Avantis de Ensino e Escola de Aviação 
Civil Ltda. – Balneário Camboriú – SC, com base no Parecer 
CEE/SC nº 165, aprovado em 22/04/2024; 

 
II – autorizar o Curso Técnico de Nível Médio 

em Administração, eixo tecnológico Gestão e Negócios, na 
modalidade presencial e nas formas integrada, concomitante e 
subsequente, a ser ofertado no Colégio UNIAVAN, localizado 
na Avenida Marginal Leste, nº 3.600, Bairro dos Estados, 
Município de Balneário Camboriú, mantido pela Sociedade 
Avantis de Ensino e Escola de Aviação Civil Ltda. – Balneário 
Camboriú – SC, com base no Parecer CEE/SC nº 166, 
aprovado em 22/04/2024; 

 
III – credenciar e autorizar o funcionamento do 

Curso Técnico de Nível Médio em Enfermagem, eixo 
tecnológico Ambiente e Saúde, na modalidade presencial e nas 
formas concomitante e subsequente, a ser ofertado pela 
Geração Prime Cursos Técnicos e Profissionalizantes, 
localizada na Rua Coronel Bertaso, nº 1.596, Bairro Cruzeiro, 
Município de São Lourenço do Oeste, mantida pela Geração 
Prime Cursos Técnicos e Profissionalizantes Ltda., Município 
de São Lourenço do Oeste, com validade de 10 (dez) anos, a  
contar da aprovação do Parecer CEE/SC nº 167/2024, devendo 
ser requerida a renovação de seu credenciamento e dos cursos 
autorizados até 6 (seis) meses antes do término do vencimento 
da validade do credenciamento, nos termos do art. 46 da 
Resolução CEE/SC nº 001/2022, com base no Parecer 
CEE/SC nº 167, aprovado em 22/04/2024; 

 
IV – autorizar o funcionamento do Curso 

Técnico de Nível Médio em Radiologia, eixo tecnológico 
Ambiente e Saúde, na modalidade presencial e nas formas 
concomitante e subsequente, a ser ofertado pela Geração 
Prime Cursos Técnicos e Profissionalizantes, localizada na Rua 
Coronel Bertaso, nº 1.596, Bairro Cruzeiro, Município de São 
Lourenço do Oeste, mantida pela Geração Prime Cursos 
Técnicos e Profissionalizantes Ltda., Município de São 
Lourenço do Oeste, com base no Parecer CEE/SC nº 168, 
aprovado em 22/04/2024; 

 

V – renovar o credenciamento do Colégio 
Dehon e autorizar a oferta do Curso de Ensino Fundamental 
(anos iniciais e finais) e do Curso de Ensino Médio, mantido por 
Fundação INOVERSASUL, rede privada de ensino, Município 
de Tubarão, com validade de 10 (dez) anos a contar da 
aprovação do Parecer CEE/SC nº 169/2024, devendo ser 

requerida a renovação de seu credenciamento e dos cursos 
autorizados até 6 (seis) meses antes do término do vencimento 
da validade deste recredenciamento, nos termos do art. 30  
da Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer 
CEE/SC  nº 169, aprovado em 23/04/2024; 

 

VI – renovar o credenciamento do Centro 
Educacional Dom Bosco e autorizar o funcionamento do Curso 
de Ensino Fundamental (anos iniciais e finais), mantido  
por Centro Educacional Dom Bosco Ltda. ME, Município de 
Chapecó, com validade de 10 (dez) anos a contar da 
aprovação do Parecer CEE/SC nº 170/2024, devendo ser 
requerida a renovação de seu credenciamento e dos cursos 
autorizados até 6 (seis) meses antes do término do vencimento 
da validade deste recredenciamento, nos termos do art. 30  
da Resolução CEE/SC nº 010/2022, com base no Parecer 
CEE/SC nº 170, aprovado em 23/04/2024; 

 

VII – credenciar o Colégio Mundo e autorizar o 
funcionamento do Curso de Ensino Fundamental (anos 
iniciais), rede privada de ensino, mantido por Cesar de Oliveira 
Okubo Ltda. ME, Município de Navegantes, com validade de  
10 (dez) anos a contar da aprovação do Parecer CEE/SC  
nº 171/2024, devendo ser requerida a renovação de seu 
credenciamento e dos cursos autorizados até 6 (seis) meses 
antes do término do vencimento da validade do 
credenciamento, nos termos do art. 30 da Resolução CEE/SC  
nº 010/2022, com base no Parecer CEE/SC nº 171, aprovado 
em 23/04/2024; 

 

VIII – renovar o reconhecimento do Curso  
de Bacharelado em Administração, vinculado ao Centro de 
Ciências Sociais Aplicadas, ofertado no campus I pela 
Fundação Universidade Regional de Blumenau (FURB), 
mantida pela própria instituição, com sede no Município de 
Blumenau, até a publicação da nota do próximo Ciclo Avaliativo 
do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior 
(SINAES), com base no Parecer CEE/SC nº 172 e na 
Resolução CEE/SC nº 019, aprovados em 23/04/2024; 

 

campus

Cod� Mat�: 1001164

site

 
Florianópolis, 14 de junho de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO  

Marcelo Mendes  
Cleverson Siewert  

Cod� Mat�: 1001165

campus

 

IX – renovar o reconhecimento do Curso de 
Bacharelado em Ciências Contábeis, ofertado no campus  
de Mafra da Universidade do Contestado (UNC), mantida pela 
Fundação Universidade do Contestado (FUNC), com sede no 
Município de Mafra, até a publicação da nota do próximo Ciclo 
Avaliativo do SINAES, com base no Parecer CEE/SC nº 173  
e na Resolução CEE/SC nº 020, aprovados em 23/04/2024; e 

 

X – autorizar o polo de atendimento presencial 
do Curso de Educação de Jovens e Adultos (EJA), níveis  
de Ensino Fundamental (anos finais) e Ensino Médio, na 
modalidade a distância, ofertado pela Cooperativa de Trabalho 
Educacional de Professores e Especialistas (COOEPE), 
localizada na Travessa Manoel Ramos de Souza, nº 100, salas 
06 e 08, Bairro Ingleses, Município de Florianópolis, rede 
privada de ensino, mantida pela COOEPE – São José – SC, 
válido pelo prazo de credenciamento da instituição, nos termos 
do art. 28 da Resolução CEE/SC nº 007/2022, com base no 
Parecer CEE/SC nº 174, aprovado em 23/04/2024. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 14 de junho de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO  
Marcelo Mendes  

Aristides Cimadon  
 

DECRETO Nº 627, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 50.067.400,00, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 18.835, de 12 de janeiro de 2024,  
no art. 9º da Lei nº 18.836, de 12 de janeiro de 2024,  
o que consta no Ato Normativo 2024AN000316, de maio  
de 2024, e nos autos do processo nº SEF 7011/2024, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar,  

no valor de R$ 50.067.400,00 (cinquenta milhões, sessenta  
e sete mil e quatrocentos reais), de acordo com a programação 
constante do Anexo I deste Decreto, em consonância com  
o que dispõem o art. 42 e o inciso II do § 1º do art. 43 da  
Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue: 

 
I – R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões  

de reais) em favor do Tribunal de Justiça do Estado de Santa 
Catarina (TJSC), por conta do excesso de arrecadação  
do Orçamento Geral do Estado no exercício corrente, oriundos 
da fonte de recursos 1.500.100 - recursos não vinculados  
de impostos - Receita Líquida Disponível - RLD - Fonte 
Tesouro (EC); e 

 
II – R$ 67.400,00 (sessenta e sete mil  

e quatrocentos reais) em favor do Fundo de Melhoria do Corpo 
de Bombeiros Militar (FUMCBM), por conta do excesso  
de arrecadação do seu orçamento no exercício corrente, 
oriundos da fonte de recursos 1.702.235 - outras transferências 
de convênios ou repasses dos Municípios - Acordos 
Administrativos, Ajustes e Convênios com Municípios - outras 
fontes (EC). 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 7011/2024  

estão disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 









 

  

    
 


 

 

  


    
 




 
 




 
        




     

                  
      


      
                     
                        
    



 
 

Cod� Mat�: 1001166

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições,  resolve:

aTo nº 962 / 2024
FAZER CESSAR, conforme processo n° dC 1559/2024, os efeitos 
do ato n° 558, publicado em 07/03/2019, que colocou à disposição 
da sdC, noEMi Janaina GiMEnEZ FalCao, mat� n° 0955833-
0-01, do cargo TECniCo EM aTiVidadEs adMinisTraTiVas, 
lotado na iMETro/sC, a contar de 01/06/2024�

JORGINHO  MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 1001046

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições,  resolve: 

aTo nº 985 / 2024
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da sdC, de acordo com o decreto 
nº 336/2019, conforme processo nº dC 1469/2024, EdinEi JosE 
TaVarEs, mat� n° 0959471-0-01, ocupante do cargo de adMi-
nisTrador, lotado na sas, com ônus para órgão de destino, no 
período de 01/06/2024 a 31/12/2024�

aTo nº 995 / 2024
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da sdC, de acordo com o decreto nº 
336/2019, conforme processo nº dC 717/2024, paBlinE EVElYn 
CoElho lEMKE sChradEr, mat� n° 0357945-0-02, ocupante 
do cargo de EsCriVao dE poliCia CiVil, lotado na pCsC, com 
ônus para órgão de destino, no período de 18/03/2024 a 31/12/2024�

JORGINHO  MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 1001167
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aTo nº 866 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n° dC 1388/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da sdC:

*FAZER CESSAR, a designação de MauriCio GraCiano dE 
liMa, matrícula nº 0918738-3-02, da função de EnCarrEGado 
pElo TraTaMEnTo dE dados pEssoais, efetuada através do 
ato nº 2913, publicado no dia 26/09/2023, a contar de 01/01/2024�

*DESIGNAR, conforme o art� 41 da lei federal nº 13�709, de 14 
de agosto de 2018, art� 7º da lei nº 18�316, de 29 de dezembro de 
2021, e de acordo com o decreto n� 1�892/2022, GaBriEl EllEr 
WilpErT, matrícula nº 0691465-9-01, para exercer a função de 
EnCarrEGado pElo TraTaMEnTo dE dados pEssoais�

aTo nº 979 / 2024
DESIGNAR, de acordo com a lei nº 18�398/22, e conforme processo 
nº sas 1133/2024, os representantes do Conselho regional de Con-
tabilidade de santa Catarina - CrCsC, para comporem o Conselho 
Estadual do idoso - CEi/sC, para completar o biênio 2023/2025:

-iVan GaBriEl CouTinho, como membro titular, em substituição 
a alcindo oliveira lopes; e
-luiZ riCardo Espindola, como membro suplente, em substi-
tuição a Gislaine aparecida Bolsoni leal de souza�

aTo nº 980 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n�º pCsC 58138/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da ssp, a contar de 06/06/2024:

* DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n�° 6�745/85, os 
servidores abaixo:
- GusTaVo oliVEira alTEMar, mat� n�° 0650454-0-01, do cargo 
de dirETor dE adMinisTraÇÃo E FinanÇas, nível FG-1;
- luis EnriQuE CarValho, mat� n�° 0605246-0-01, do cargo de 
GErEnTE dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos, nível FG-2;
- ThiaGo dE FrEiTas noGuEira, mat� n�° 0650233-4-01, do cargo 
de GErEnTE dE apoio opEraCional, nível FG-2; e
- CECÍlia BEllaTo, mat� n�° 0308522-8-01, do cargo de assEssor 
dE GaBinETE, nível FG-2�

* DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n�° 6�745/85, os 
servidores abaixo:
- ThiaGo dE FrEiTas noGuEira, mat� n�° 0650233-4-01, para 
exercer o cargo de dirETor dE adMinisTraÇÃo E FinanÇas, 
nível FG-1;
- CECÍlia BEllaTo, mat� n�° 0308522-8-01, para exercer o cargo 
de GErEnTE dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos, nível FG-2;
- TaTiana MEdEiros arauJo YaMauChi, mat� n�° 0650278-4-
01, para exercer o cargo de GErEnTE dE apoio opEraCional, 
nível FG-2; e
- GusTaVo oliVEira alTEMar, mat� n�° 0650454-0-01, para 
exercer o cargo de assEssor dE GaBinETE, nível FG-2�

aTo nº 982 / 2024
NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n�º 6�745/85, conforme 
processo n�º siE 19328/2024, paTriCia WinTEr ChaVEs, para 
exercer o cargo de GErEnTE dE proJETos dE arQuiTETura, 
nível dGs-2, da siE, a contar de 10/06/2024�

aTo nº 986 / 2024
DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n�º 6�745/1985, conso-
ante a lei n�º 18�920/2024, e conforme processo n�° dC 1488/2024, 
no âmbito da sdC, a contar de 01/03/2024, os servidores abaixo:

- rodriGo Bonaldo raFaEl, matrícula nº 0925642-3-01, 
ocupante do cargo de Coordenador regional da defesa Civil de 
araranguá, nível FG-2;
- rosinEi da silVEira, matrícula nº 0282575-9-05, ocupante do cargo 
de Coordenador regional da defesa Civil de Criciúma, nível FG-2;
- andErson MarTins Cardoso, matrícula nº 0921172-1-01, 
ocupante do cargo de Coordenador regional da defesa Civil de 
Tubarão, nível FG-2;
- alEXandrE Miranda, matrícula nº 0922798-9-01, ocupante do 
cargo de Coordenador regional da defesa Civil de Florianópolis, 
nível FG-2;
- daniEl BaZanElla Cardoso, matrícula nº 0925758-6-01, 
ocupante do cargo de Coordenador regional da defesa Civil de 
itajaí, nível FG-2;
- MaYKEl arTino CaMpEsTrini, matrícula nº 0927736-6-01, 
ocupante do cargo de Coordenador regional da defesa Civil de 
Blumenau, nível FG-2;
- anTonio EdiVal pErEira, matrícula nº 0917149-5-01, ocupante 
do cargo de Coordenador regional da defesa Civil de Joinville, 
nível FG-2;
- douGlas d'aVila Bida, matrícula nº 0930146-1-01, ocupante 
do cargo de Coordenador regional da defesa Civil de Jaraguá do 
sul, nível FG-2;
- luiZ FalCao MaGanin, matrícula nº 0927792-7-01, ocupante do 
cargo de Coordenador regional da defesa Civil de lages, nível FG-2;
- EVErTon dE souZa, matrícula nº 0927714-5-01, ocupante do cargo 
de Coordenador regional da defesa Civil de rio do sul, nível FG-2;
- alEXandEr BaasCh, matrícula nº 0924285-6-01, ocupante do 
cargo de Coordenador regional da defesa Civil de Taió, nível FG-2;
- MarCio Floriano BarBosa, matrícula nº 0924015-2-01, 

ocupante do cargo de Coordenador regional da defesa Civil de 
Canoinhas, nível FG-2;
- ValdEMar lorEGa duarTE Filho, matrícula nº 0921293-0-
01, ocupante do cargo de Coordenador regional da defesa Civil de 
Curitibanos, nível FG-2;
- paulo CÉsar GaioVis, matrícula nº 0927820-6-01, ocupante 
do cargo de Coordenador regional da defesa Civil de Caçador, 
nível FG-2;
- daVid aZEVEdo dE souZa, matrícula nº 0929140-7-01, ocupante 
do cargo de Coordenador regional da defesa Civil de Joaçaba, 
nível FG-2;
- adilson dE oliVEira, matrícula nº 0926376-4-01, ocupante 
do cargo de Coordenador regional da defesa Civil de Concórdia, 
nível FG-2;
- luCiano pEri, matrícula nº 0925660-1-01, ocupante do cargo 
de Coordenador regional da defesa Civil de Xanxerê, nível FG-2;
- Vilson anTonio ZaMBoni, matrícula nº 0921551-4-01, ocupante 
do cargo de Coordenador regional da defesa Civil de Chapecó, 
nível FG-2;
- diEGo rodriGo WEsChEnFEldEr, matrícula nº 0929303-5-
01, ocupante do cargo de Coordenador regional da defesa Civil de 
Maravilha, nível FG-2; e
- dirCEu TrEViZan, matrícula nº 0921554-9-01, ocupante do 
cargo de Coordenador regional da defesa Civil de são Miguel do 
oeste, nível FG-2�

aTo nº 987 / 2024
EXONERAR, de acordo com o art� 169, da lei n�º 6�745/85, conforme 
processo n�° dC 1560/2024, Thuana Bruna raiMondi, mat� n�º 
0606544-9-02, do cargo de GErEnTE dE prEparaÇÃo, nível 
dGs-2, da sdC, a contar de 15/06/2024�

aTo nº 988 / 2024
TORNAR SEM EFEITO, conforme processo n° sCC 9536/2024, 
a nomeação de GaBriEl Grassioli sChrEinErT, mat� nº 
0630274-2-01, para exercer o cargo de GErEnTE dE EsTudos 
E ViaBilidadE, efetuada por intermédio do ato nº 246, publicado 
no doE nº 22�202-a, na data de 09/02/2024�

aTo nº 990 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n�º 6�745/85, confor-
me processo n�º dC 1668/2024, daVi auGusTo silVEira dos 
sanTos liMa, mat� n�° 0928344-7-01, para exercer o cargo de 
GErEnTE dE produTos pEriGosos, nível FG-2, da sdC, a 
contar de 01/06/2024�

aTo nº 991 / 2024
NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n�º 6�745/85, 
conforme processo n�º dC 1667/2024, Bruna da silVa aMoriM, 
para exercer o cargo de assEssor dE GaBinETE, nível dGs-2, 
da sdC, a contar de 10/06/2024�

aTo nº 992 / 2024
NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n�º 6�745/85, 
conforme processo n�º dC 1669/2024, adrianE Jussara laJus, 
para exercer o cargo de assEssor TÉCniCo, nível dGs-2, da 
sdC, a contar de 03/06/2024�

aTo nº 993 / 2024
NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n�º 6�745/85, con-
forme processo n�º sCC 9543/2024, raMiCÉs dos sanTos silVa, 
para exercer o cargo de sECrETario adJunTo da CiÊnCia, 
TECnoloGia E inoVaÇÃo, da sCTi�

aTo nº 994 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n�º dC 1670/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da sdC, a contar de 01/06/2024:

* EXONERAR, de acordo com o art� 169, inciso i, da lei n�° 6�745/85, 
CharlEs auGusTo dE liMa, mat� n�° 0926647-0-01, do cargo 
de GErEnTE dE TECnoloGia da inForMaÇÃo, nível dGs-2�

* DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n° 6�745/85, CharlEs 
auGusTo dE liMa, mat� n�° 0926647-0-01, para exercer o cargo 
de GErEnTE dE TECnoloGia da inForMaÇÃo, nível FG-2�

aTo nº 996 / 2024
NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n�º 6�745/85, 
conforme processo n�º sECoM 3312/2024, GaBriEla BoTElho 
MaGEr, para exercer o cargo de sECrETÁrio adJunTo da 
CoMuniCaÇÃo, da sECoM, a contar de 13/06/2024�

aTo nº 997 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo dC 1664/2024 e dC 1599/2024, 
resolve baixar os seguintes atos, no âmbito da sdC, a contar de 
01/06/2024:

*DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei nº 6�745/85, os 
servidores abaixo:
-andErson MarTins Cardoso, matrícula n° 0921172-1-01, 
do cargo de CoordEnador rEGional dE dEFEsa CiVil dE 
TuBarÃo, nível FG-2;
-FErnanda GaBriEla dos sanTos, matrícula n° 0933472-6-01, do 
cargo de dirETor dE adMinisTraCao E FinanCas, nível FG-1;
-luiZ Eduardo MaChado, matrícula n° 0732258-5-01, do cargo 

de GErEnTE dE prEVEnÇÃo, nível FG-2;
-paulo CEsar dE Barros pinTo, matrícula n° 0316815-8-04, 
do cargo de CoordEnador dE planEJaMEnTo, ConVÊnios 
E orÇaMEnTo, nível FG-1;
-FrEdEriCo dE MoraEs rudorFF, matrícula n° 0663106-1-02, 
do cargo de CoordEnador dE MoniToraMEnTo E alErTa, 
nível FG-1;

*EXONERAR, de acordo com o art� 169, inciso i, da lei n° 6�745/85, 
os servidores abaixo:
-lEila aparECida KusTEr rodriGuEs, matrícula n° 0323337-
5-06, do cargo de assEssor dE GaBinETE, nível dGs-2;
-rEGinETE rEGia panCEri, matrícula n° 0190233-4-05, do cargo 
de GErEnTE dE adMinisTraÇÃo E FinanÇas, nível dGs-2;
-arno aVElino sChusslEr, matrícula n° 0913604-5-03, do cargo 
de GErEnTE dE GEsTÃo dE pEssoas, nível dGs-2;
-rEnaTa MadalEna Gaia, matrícula n° 0960101-5-01, do cargo 
de GErEnTE dE assisTÊnCia huManiTÁria, nível dGs-2;
-rodriGo nErY E CosTa, matrícula n° 0999445-9-01, do cargo 
de GErEnTE dE opEraÇÕEs, nível dGs-2;
-Bruna raYElE CosTa GoMEs, matrícula n° 0999445-9-01, do 
cargo de GErEnTE dE rEsTaBElECiMEnTo E rEConsTru-
ÇÃo, nível dGs-2;
-rEGina panCEri, matrícula n° 0999445-9-01, do cargo de GE-
rEnTE dE pEsQuisa E EXTEnsÃo, nível dGs-2;
-ana Carolina ColoMBo, matrícula n° 0606163-0-03, do cargo 
de dirETor dE GEsTao dE risCos, nível dGs-1;
-MoaCir iGuaTEMi da silVEira nETo, matrícula n° 0694136-2-
04, do cargo de GErEnTE dE MoniToraMEnTo hidrolóGiCo, 
nível dGs-2;
-CEsar dE assuMpCao nunEs, matrícula n° 0914460-9-02, do 
cargo de dirETor dE GEsTao dE EduCaÇÃo, nível dGs-1;
-Maria hErMinia BEninCa sChEnKEl, matrícula n° 0669181-
1-03, do cargo de GErEnTE dE inTEliGÊnCia E produÇÃo 
aCadÊMiCa, nível dGs-2; e
-adrianE Jussara laJus, matrícula n° 0710970-9-01, do cargo 
de assEssor dE GaBinETE, nível dGs-2�

*DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei nº 6�745/85, os ser-
vidores abaixo:
-FErnanda GaBriEla dos sanTos, matrícula n° 0933472-6-
01, para exercer o cargo de GErEnTE dE adMinisTraÇÃo E 
FinanÇas, nível FG-2;
-paulo CEsar dE Barros pinTo, matrícula n° 0316815-8-04, 
para exercer o cargo de GErEnTE planEJaMEnTo orÇaMEnTo 
E ConVÊnios, nível FG-2;
-JoÃo Eduardo sChWaBE CardoZo, matrícula n° 0928377-
3-0-02, para exercer o cargo de CoordEnador-GEral CorE-
dECs, nível FG-2;
-aldrin silVa dE souZa, matrícula n° 0924663-0-01, para exercer 
o cargo de GErEnTE dE opEraÇÕEs, nível FG-2;
-FrEdEriCo dE MoraEs rudorFF, matrícula n° 0663106-1-
02, para exercer o cargo de GErEnTE dE MoniToraMEnTo E 
alErTa, nível FG-2;
-MaThEaus ViEira FErnandEs, matrícula n° 0643909-8-01, para 
exercer o cargo de assEssor TÉCniCo, nível FG-2;
-FErnando irEno ViEira, matrícula n° 0928349-8-01, para 
exercer o cargo de GErEnTE dE loGÍsTiCa E assisTÊnCia 
huManiTÁria, nível FG-2; e
-EdinEi JosÉ TaVarEs, matrícula n° 0959471-0-01, para exercer 
o cargo de GErEnTE dE GETÃo dE pEssoas, nível FG-2�

*NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n° 6�745/85, os 
servidores abaixo:
-lEila aparECida KusTEr rodriGuEs, para exercer o cargo 
de assEssor TÉCniCo, nível dGs-2;
-rEGinETE rEGia panCEri, para exercer o cargo de dirETor 
dE adMinisTraÇÃo E FinanÇas, nível dGE;
-arno aVElino sChusslEr, para exercer o cargo de GErEnTE 
dE inForMaÇÕEs dE dEsasTrEs, nível dGs-2;
-CEsar dE assuMpCao nunEs, para exercer o cargo de as-
sEssor dE GaBinETE, nível dGs-2;
-rEnaTa MadalEna Gaia, para exercer o cargo de assEssor 
dE TÉCniCo, nível dGs-2;
-rodriGo nErY E CosTa, para exercer o cargo de assEssor 
dE TÉCniCo, nível dGs-2;
-Bruna raYElE CosTa GoMEs, para exercer o cargo de GE-
rEnTE dE rEsTaBElECiMEnTo, nível dGs-2;
-MaYara MorEira da silVa, para exercer o cargo de GErEnTE 
dE prEVEnÇÃo E prEparaÇÃo, nível dGs-2;
-rEGina panCEri, para exercer o cargo de GErEnTE dE Edu-
CaÇÃo E pEsQuisa, nível dGs-2;
-Maria hErMinia BEninCa sChEnKEl, para exercer o cargo de 
assEssor TÉCniCo, nível dGs-2;
-luiZ Eduardo MaChado, para exercer o cargo de dirETor 
dE GEsTÃo dE risCos, nível dGs-1;
-ana Carolina ColoMBo, para exercer o cargo de dirETor 
dE oBras E proJETos EspECiais, nível dGs-1; e
-MoaCir iGuaTEMi da silVEira nETo, para exercer o cargo de 
assEssor TÉCniCo, nível dGs-2�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 1001168
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SECRETARIAS DE ESTADO

FAZENDA
PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF Nº 029/2024
divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a 
serem repassados pelo Estado a título do pagamento de Transfe-
rências Especiais Voluntárias (TEVs), conforme disposição do § 
3º do art� 123 da Constituição Estadual e regulamentadas pela lei 
nº 18�676, de 10 de agosto de 2023, e adota outras providências�
a SECRETÁRIA DO GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO 
e o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no inciso i, do § 2º, 
do art� 106 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, 
no art� 3°, ii, da lei nº 18�676, de 10 de agosto de 2023, no § 1º 
do art� 120-C da Constituição Estadual,
Considerando a Emenda Constitucional nº 81, de 1º de julho de 
2021, que acrescentou o § 3º ao art� 123 à Constituição do Estado 
de santa Catarina, determinando que as transferências voluntá-
rias aos Municípios sejam consideradas transferências especiais, 
ficando dispensada a celebração de convênio ou de instrumento 
congênere, na forma da lei;
Considerando a lei nº 18�676, de 10 de agosto de 2023, que "re-
gulamenta as Transferências Especiais Voluntárias (TEVs) de que 
trata o § 3º do art� 123 da Constituição do Estado aos Municípios 
do Estado e estabelece outras providências";

Considerando a necessidade de dar publicidade à transferência de 
recursos pelo poder Executivo do Estado de santa Catarina aos 
Municípios beneficiados por Transferências Especiais Voluntárias 
(TEVs), bem como em observância ao inciso ii do art� 3º da lei 
nº 18�676/2023;
RESOLVEM
art� 1º divulgar no anexo Único desta portaria, conforme processo 
SCC 9446/2024, os Municípios beneficiados, as parcelas de paga-
mento, o objeto e o valor limite pactuado, a unidade Gestora (uG) 
responsável pela execução orçamentária e financeira e o respec-
tivo processo no sGpe, em que constarão todos os documentos 
públicos que motivam a concretização da TEV�
§ 1º Caberá à uG concedente a aprovação do plano de Trabalho, 
nos termos do inciso ii do art� 4º da lei nº 18�676/2023�
§ 2º os recursos repassados aos Municípios por TEV, além do 
objeto, observarão o regramento relacionado às vinculações quanto 
às funções governamentais do repasse mencionado, especialmente 
no que se refere às funções de saúde e educação�
§ 3º as TEVs serão empenhadas em subações que atendam a 
finalidade de transferências a Municípios no orçamento do Esta-
do, no exercício de 2024 e subsequentes, nas uGs indicadas no 
anexo Único, que serão responsáveis pela execução orçamentária 
e financeira, sendo que a classificação quanto à categoria eco-
nômica (despesa de capital ou despesa corrente) considerará o 
objeto pactuado no plano de Trabalho e divulgado nesta portaria�
art� 2º  as TEVs serão depositadas em contas bancárias distintas 

para cada plano de Trabalho, abertas especificamente no Banco 
do Brasil e exclusivas para o recebimento e a movimentação dos 
recursos pelos Municípios beneficiados, devendo os domicílios 
bancários serem informados à uG concedente�
parágrafo Único� os repasses de recursos das TEVs serão reali-
zados de acordo com o cronograma físico financeiro constante do 
plano de Trabalho aprovado pela uG concedente�
art� 3º os Municípios deverão apresentar os documentos decorren-
tes dos procedimentos licitatórios relacionados ao objeto das TEVs 
constantes no anexo Único desta portaria, observado o calendário 
previsto para pagamento por parte do Estado�
parágrafo Único� após a apresentação dos documentos licitatórios, 
o valor pactuado no plano de Trabalho será reduzido ao valor 
contratado e o saldo de recursos será deduzido da última parcela 
de pagamento da TEV�
art� 4º Fica o Município beneficiado responsável pela prestação de 
contas de todo o recurso recebido, conforme disposto no anexo 
ii lei nº 18�676/2023, no prazo de 60 (sessenta) dias contados a 
partir do fim do prazo de execução previsto no plano de trabalho, 
estando sujeito à atuação do controle interno e externo�
art� 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
data de assinatura: 14 de junho de 2024�
signatários: danieli Blanger pinheiro porporatti, secretária do Ga-
binete do Governador do Estado e Cleverson siewert, secretário 
de Estado da Fazenda�

Anexo Único

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor 
Total

Valor da 
Parcela

Quant. 
Parcelas

sCC 15895/2023 aniTÁpolis siE
paViMEnTaÇÃo 

dE ruas

paViMEnTaÇÃo EM laJoTas sEXTaVa-
das, da 3ª parTE da EsTrada GEral 

do rio do ouro�
r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 8507/2024 BiGuaÇu siE paViMEnTaÇÃo
paViMEnTaÇÃo inTEGral da rua or-

lando ManoEl dE aMoriM, na rEGiÃo 
do EnCruZilhada�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 4962/2024 BiGuaÇu siE paViMEnTaÇÃo
paViMEnTaÇÃo dE 150 METros da rua 
GErMano JoÃo GoularTE, na rEGiÃo 

do Morro da Bina�
r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 142/2024
BoM JEsus
 do oEsTE

siE
paViMEnTaÇÃo 

asFÁlTiCa

paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa na linha ZiM-
MErMann aTÉ a diVisa do MuniCÍpio 

dE ModElo, nos TrEChos Xiii (2�500,05 
M2) E XiV (3�100,00 M2)�

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

sCC 9523/2024 ipuMiriM siE
paViMEnTaÇÃo 

asFÁlTiCa

paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa da rua XV dE 
noVEMBro, rua dE aCEsso ao Bairro 

Colina do sol E EsTrada GEral dE 
linha JaGuaTiriCa�

r$ 900�000,00 r$ 0,00 r$ 900�000,00 r$ 450�000,00 1/2

sCC 9522/2024 iraTi siE paViMEnTaÇÃo
paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa da aVEni-
da dona ana, loTEaMEnTo sETE dE 

sETEMBro�
r$ 400�000,00 r$ 153�022,00 r$ 553�022,00 r$ 400�000,00 1/1

sCC 477/2024 laurEnTino siE
paViMEnTaÇÃo 

dE Vias
 urBanas

paViMEnTaÇÃo E drEnaGEM das Vias 
urBanas ruas: prEFEiTo JosÉ TaMBo-
si 600MT; arCÂnGElo aVi 697MT; Maria 
CaMpEsTrini 145,75MT; ipÊ 93,00MT E 

drEnaGEM rua prEFEiTo arMElindo 
rosa 540MT, Visando MElhorias na 

MoBilidadE urBana E sEGuranÇa dos 
usuÁrios�

r$ 2�000�000,00 r$ 0,00 r$ 2�000�000,00 r$ 500�000,00 1/4

sCC 8524/2024
oTaCÍlio 

CosTa
siE paViMEnTaÇÃo

paViMEnTaÇÃo da rua JuVEnTino JosÉ 
dE Farias, CoM paViMEnTo asFÁlTi-
Co, drEnaGEM pluVial, passEios E 

sinaliZaÇÃo ViÁria no Bairro CEnTro 
adMinisTraTiVo, CoM EXTEnsÃo dE 

265 METros�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 4958/2024 palhoÇa siE
aQuisiÇÃo dE 

paVEr

aQuisiÇÃo dE paVEr para paViMEn-
TaÇÃo EM parCEria, ruas: luCas 

Carlos dE souZa, Bairro GuardÃo 
do CuBaTÃo (500 METros); 7 dE sETEM-
Bro, Bairro FrEi daMiÃo (225 METros) 

E riCardo sChlEMpEr (TrECho 02), 
Bairro FrEi daMiÃo (88 METros)�

r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

sCC 9518/2024
prEsidEnTE 

CasTEllo 
BranCo

siE
MElhoria da 

inFraEsTruTura 
urBana

paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa, no prolon-
GaMEnTo da aVEnida 17 dE FEVErEiro, 

loTEaMEnTo FlorEsTa�
r$ 600�000,00 r$ 0,00 r$ 600�000,00 r$ 300�000,00 1/2

sCC 8243/2024
sÃo pEdro dE 

alCÂnTara
siE

drEnaGEM E 
paViMEnTaÇÃo 

asFÁlTiCa

drEnaGEM E paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa 
na EsTrada GEral do rio 

ForQuilhas�
r$ 1�500�000,00 r$ 250�000,00 r$ 1�750�000,00 r$ 500�000,00 1/3

sCC 9227/2024 VarGEM siE
ManuTEnÇÃo 
dE EsTradas 

ViCinais

ConTraTaÇÃo dE hora MÁQuinas: 
CaMinhÃo BasCulanTE 770h - rETro-
EsCaVadEira 150h - MoToniVEladora 

145h - rolo CoMpaCTador 55h�

r$ 600�000,00 r$ 0,00 r$ 600�000,00 r$ 300�000,00 1/2
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sCC 9388/2024 XaVanTina siE
MElhorias Tra-

FEGaBilidadE

rECapEaMEnTo asFÁlTiCo da rua 
CElso raMos, CEnTro, CoMpriMEnTo 
ToTal –C=312,00M , paViMEnTaÇÃo EM 

ConCrETo da rua “a”, do loTEaMEnTo 
adElino TalasKa, disTriTo dE linha 
das palMEira CoMpriMEnTo ToTal – 

C=73,62M, paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa da 
ÁrEa CEnTral/EsTrada GEral da Co-
MunidadE dE linha rEduTo, ÁrEa ru-
ral CoMpriMEnTo ToTal – C=143,48M E 
rECapEaMEnTo asFÁlTiCo do aCEsso 

a CidadE, aTraVÉs da rodoVia sC – 
155 CoMpriMEnTo ToTal – C=100,00M À 

130,00M�

r$ 700�000,00 r$ 0,00 r$ 700�000,00 r$ 350�000,00 1/2

Fonte de recursos 2�501�109

sar 764/2024
BalnEÁrio
 CaMBoriÚ

sar
35º EXposupEr 

2024

loCaÇÃo dE EspaÇo MoBiliado, 
dEsTinado a aGriCulTura FaMiliar 

no EXposupEr - 2024, CoMprEEndEn-
do 40 EsTandEs, sala dE rEuniÕEs E 
CoZinha CoMparTilhada nas daTas 
dE 18, 19 E 20 dE Junho dE 2024, no 

EXpoCEnTro JÚlio TEdEsCo�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 6841/2024 indaial sEd
aQuisiÇÃo dE 

dois VEÍCulos

aQuisiÇÃo dE dois VEÍCulos Tipo 
Van, para a sECrETaria MuniCipal 

dE EduCaÇÃo, oBJETiVando o aTEn-
diMEnTo no TransporTE EsColar 
para suporTE Às EsColas BÁsiCas 

MuniCipais E unidadEs dE EduCaÇÃo 
inFanTil, BEM CoMo, as dEMandas dE 

aTEndiMEnTo À EQuipE�

r$ 692�000,00 r$ 0,00 r$ 692�000,00 r$ 692�000,00 1/1

sCC 6820/2024 indaial sEd

aQuisiÇÃo dE 
VEÍCulo Tipo 

Van CoM 
aCEssiBilidadE

aQuisiÇÃo dE VEÍCulo Tipo Van CoM 
aCEssiBilidadE para a sECrETaria 

MuniCipal dE EduCaÇÃo, oBJETiVan-
do o aTEndiMEnTo no TransporTE 
EsColar para suporTE Às EsColas 
BÁsiCas MuniCipais E unidadEs dE 
EduCaÇÃo inFanTil, BEM CoMo, as 

dEMandas dE aTEndiMEnTo À EQuipE�

r$ 318�990,00 r$ 0,00 r$ 318�990,00 r$ 318�990,00 1/1

sCC 6836/2024 indaial sEd

aQuisiÇÃo dE 
MaTErial para 

iMplanTaÇÃo dE 
aulas dE 

proGraMaÇÃo

aQuisiÇÃo dE MaTErial para iMplan-
TaÇÃo dE aulas dE proGraMaÇÃo, 

para salas dE inForMÁTiCa nos Espa-
Ços EduCaCionais MuniCipais�

r$ 745�000,00 r$ 0,00 r$ 745�000,00 r$ 745�000,00 1/1

sCC 6832/2024 indaial sEd
aQuisiÇÃo dE 

EQuipaMEnTos

aQuisiÇÃo dE EQuipaMEnTos para iM-
planTaÇÃo dE sala MaKEr EM EspaÇo 

EduCaCional do MuniCÍpio�
r$ 590�000,00 r$ 0,00 r$ 590�000,00 r$ 590�000,00 1/1

sCC 6808/2024 indaial sEd

aQuisiÇÃo dE 
salas Modula-
rEs E MoBiliÁ-
rio EsColar

aQuisiÇÃo dE sEis salas ModularEs 
E MoBiliÁrio EsColar para EspaÇos 
EduCaCionais na rEdE pÚBliCa Muni-

Cipal dE Ensino�

r$ 1�260�000,00 r$ 0,00 r$ 1�260�000,00 r$ 630�000,00 1/2

sar 669/2024
salTo 

VEloso
sar

rEaliZaÇÃo da 
EXpo salTo 2024

rEaliZaÇÃo da EXpo salTo QuE 
sErÁ rEaliZado dos dias 09/08/2024 a 

11/08/2024�
r$ 80�000,00 r$ 0,00 r$ 80�000,00 r$ 80�000,00 1/1

sCC 9525/2024
uniÃo do

 oEsTE
sEs

aQuisiÇÃo dE 
Van

aQuisiÇÃo dE VEÍCulo Tipo Van para 
aTEndiMEnTo das dEMandas da sE-

CrETaria MuniCipal dE saÚdE�
r$ 350�000,00 r$ 15�000,00 r$ 365�000,00 r$ 350�000,00 1/1

Fonte de Recursos 1.500.100

sCC 9302/2024 laGuna FCC
42ª sEMana 

CulTural dE 
laGuna

apoio FinanCEiro para rEaliZaÇÃo 
da 42ª sEMana CulTural dE laGuna a 
sEr rEaliZada no pErÍodo dE 20 a 29 

dE Julho dE 2024�

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

sCC 1883/2024 pinhalZinho FEsporTE
inFraEsTruTu-
ra dEsporTiVa

ConsTruÇÃo dE 03 Quadras dE VÔlEi 
dE arEia no CoMplEXo EsporTiVo 

arThur lEnhardT�
r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

sCC 9461/2024
pouso 

rEdondo
FEsporTE

ConsTruÇÃo 
dE CoBErTura

ConsTruÇÃo dE CoBErTura na arQui-
BanCada do EsTÁdio MuniCipal JoÃo 
FElÍCio adriano, Bairro proGrEsso�

r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

sCC 9152/2024
ranCho 

QuEiMado
sar

aQuisiÇÃo dE 
iMplEMEnTos 

aGrÍColas

aQuisiÇÃo dE iMplEMEnTos aGrÍCo-
las, sEndo 1 (uMa) EnsiladEira E 

1(uMa) CarrETa aGrÍCola
r$ 80�000,00 r$ 0,00 r$ 80�000,00 r$ 80�000,00 1/1

sCC 9504/2024 salETE sETur

paViMEnTaÇÃo 
dE aCEsso À 
ponTo TurÍs-

TiCo

oBra dE rEpErFilaMEnTo E rECoM-
posiÇÃo supErFiCial E sinaliZaÇÃo 

ViÁria da rua do sanTuÁrio - TrECho 
01, CoM EXTEnsÃo dE 428,69M - ÁrEa 
3�556,51M, Via dE aCEsso ao Morro 

do sanTuÁrio dE nossa sEnhora dE 
salETE�

r$ 600�000,00 r$ 0,00 r$ 600�000,00 r$ 300�000,00 1/2
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sCC 8035/2024
sÃo 

BoniFÁCio
FEsporTE

aQuisiÇÃo dE 
aCadEMia ao ar 

liVrE

aQuisiÇÃo dE aCadEMia ao ar liVrE 
para sErEM insTaladas nas sE-

GuinTEs CoMunidadEs: sEdE, sanTo 
anTÔnio, rio do ponCho, sanTa Maria 

E rio sETE�

r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

dC 1509/2024
sÃo pEdro dE 

alCÂnTara
dC

drenagem e limpe-
za do rio Maruim

drenagem e limpeza do rio Maruim, retaluda-
mento e recomposição de encostas nas áreas 
atingidas e/ou agravados pelos eventos climá-

ticos ocorridos em 28 de janeiro de 2024

r$ 787�070,75 r$ 0,00 r$ 787�070,75 r$ 787�070,75 1/1

Fonte de Recursos 1.501.261

Cod� Mat�: 1001154

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA – FCC
PROCESSO SGPE: SCC 6637/2024�
Extrato de TErMo dE FoMEnTo nº 25/2024, programa Trans-
ferência nº 2024012810� Transferência siGEF nº 2024Tr000835, 
atendendo ao disposto na lei nº 13�019, de 31 de Julho de 2014 
e decreto nº 1�196, de 21 de Junho de 2017�
OBJETO: Celebração de parceria entre a administração pública e 
a osC, para em regime de mútua cooperação executar atividade 
ou projeto na área cultural, referente a realização do evento: "1° 
Encontro sul-brasileiro de academias e associações de letras", 
cujo objetivo é promover a aproximação e a integração entre as 
entidades de classe, destacando suas particularidades e contribuindo 
para sua difusão tanto regional quanto nacionalmente,  conforme 
processo sCC 6637/2024�
CONTRATANTE: Estado de santa Catarina, através da Fundação 
Catarinense de Cultura (FCC)�
CONTRATADA: instituto Catarina Brasilis�
ViGÊnCia: a partir da assinatura do termo até 31/12/2024�
Valor do rEpassE: r$ 50�000,00 (cinquenta mil reais)�
data da assinatura do termo: 14/06/2024�
signatários: rafael nogueira alves Tavares da silva
Presidente - FCC
roseli siewert
Representante legal do Instituto Catarina Brasilis

Cod� Mat�: 1001126

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Extrato do Termo de Colaboração 2024TR751, conforme as 
normas previstas no Decreto nº 1.196/2017, na Lei Federal nº 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FundaÇÃo CaTarinEnsE dE EduCaÇÃo EspECial e 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
LEBON RÉGIS/SC. Dos recursos: repasse do Governo do Es-
tado de santa Catarina no valor de R$5.200.522,20. Do Objeto: 
Contratação de profissionais e pagamento de despesas da 
Instituição a fim de garantir melhor desempenho das ativi-
dades ofertadas. Vigência: o presente tem vigência a partir de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina até 
30/04/2029� Data da assinatura do termo: 14/06/2024. Signa-
tários: assinam Jeane rauh probst leite, presidente da FCEE 
e Vilmarisa Comper da Silva, presidente da Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de LEBON RÉGIS/
SC. SCC 3281/2024.

Extrato do Termo de Colaboração 2024TR818, conforme as 
normas previstas no Decreto nº 1.196/2017, na Lei Federal nº 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FundaÇÃo CaTarinEnsE dE EduCaÇÃo EspECial e 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
GRÃO PARÁ/SC. Dos recursos: repasse do Governo do Es-
tado de santa Catarina no valor de R$5.525.446,80. Do Objeto: 
Transferência de recursos financeiros destinados para paga-

mento das despesas de recursos humanos bem como para 
pagamento das demais despesas da instituição. Vigência: 
o presente tem vigência a partir de sua publicação no diário 
oficial do Estado de santa Catarina até 30/04/2029� Data da 
assinatura do termo: 14/06/2024. Signatários: assinam Jeane 
rauh probst leite, presidente da FCEE e Salesio Gonçalves 
Hereck, presidente da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de GRÃO PARÁ/SC. SCC 3466/2024.

Extrato do Termo de Colaboração 2024TR648, conforme as 
normas previstas no Decreto nº 1.196/2017, na Lei Federal nº 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa Catarina, através 
da FundaÇÃo CaTarinEnsE dE EduCaÇÃo EspECial e 
Associação de Amigos dos Autistas - AMA de VIDEIRA/SC. 
Dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa Ca-
tarina no valor de R$8.678.032,80. Do Objeto: Pagamento de 
Despesas com pessoal e despesas gerais da AMA Videira 
visando a garantia da oferta de serviços educacionais espe-
cializados para pessoas com Autismo. Vigência: o presente 
tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial do Es-
tado de santa Catarina até 30/04/2029� Data da assinatura do 
termo: 14/06/2024. Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, presidente da FCEE e Izabel Schweig, presidente da 
Associação de Amigos dos Autistas - AMA de VIDEIRA/SC. 
SCC 3323/2024.

Cod� Mat�: 1001081

Documentos públicos são fontes 
probatórias dos atos, ações e 
atividades do Governo e constitui-
se um bem material. É dever do 
servidor público zelar pela boa 
gestão dos documentos. Precisa 
de orientações de como realizar 
uma boa gestão documental? 

Entre em contato:

 (48) 3665-6294

 diap@sea.sc.gov.br

mailto:diap@sea.sc.gov.br
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